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LEI Nº 1111/1989 

 

Que altera a redação do parágrafo único do artigo 2º 

da Lei nº 1092, de 26/05/1989. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 1092, de 26/05/89, passa a ter a seguinte redação: 

 

 “Parágrafo único.  Quando a área tiver uma mensuração abaixo de um hectare, será encontrado o 

valor de metro quadrado de um hectare e multiplicado pela medida da área objeto de transmissão”. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 12 de setembro de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 


